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DECRETO N° 2747, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.1603

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$25.000,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
~ 02 04 03 Departamentode Tesourariae Tributos

83 04.123.0056.2012.0000 Manutençãodo Departamento de Tesourariae Tributos
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 RecursosPrópriosdo Municipio

25.000,00

10.000,00
F.R.: O 01 00

02 05 04 Divisãodo EnsinoFundamental

143 12.361.0150.2020.0000 Manutençãoda Divisãodo EnsinoFundamental 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 01 00
01 TESOURO
220 000 EnsinoFundamental - RecursosPróprios

145 12.361.0150.2020.0000 Manutençãoda Divisão do EnsinoFundamental 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 02 13
02 TRANSFERI:NCIAS E CONVI:NIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
220 002 QESE - Transf. Salário Educação

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 01 Gabinetedo Prefeito

11 04.122.0045.2003.0000 ManutençãoGabinete Prefeito
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 RecursosPrópriosdo Municipio

14 04.122.0045.2003.0000 ManutençãoGabinete Prefeito
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110 000 RecursosPróprios do Municipio

02 05 06 Transportede Alunos

-10.000,00
F.R. Grupo: O 01 00

-5.000,00
F.R. Grupo: O 01 00
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02 05 06 Transporte de Alunos

160 12.361.0151.2023.0000 Manutençãodo Transportede Alunos
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

-10.000,00
F.R. Grupo: O 01 00

01
220 000

TESOURO
EnsinoFundamental - Recursos Próprios

Anulação ( - ) -25.000,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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